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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2007/2009
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CHAPECÓ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 83.312.231/0001-68, neste ato representado por sua presidente IZELDA TERESINHA ORO, escrita no Cadastro Pessoa Física, sob o número 430.841.689-20, e, de outro lado o  SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DE ARTEFATOS DE CONCRETO ARMADO DO OESTE DE SANTA CATARINA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 78.495.348/0001-94, por seu presidente, MAURO LUNARDI, inscrito no Cadastro Pessoa Física, sob o nº 346.887.499-53, com abrangência na base territorial da entidade profissional, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá duração de 1 (um) ano (01.05.2007 a 30.04.2008) para as cláusulas de natureza econômicas, assim entendidas:  Cláusula Segunda - Do Reajuste Salarial Clausula Terçeira - Salário Normativo e Profissional, e de 2 (dois) (01.05.2007 a 30.04.2009) para as demais cláusulas, com início a partir de 01 de maio de 2007. 

CLÁUSULAS ECONÔMICAS
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE SALARIAL

As empresas concederão reajuste salarial a todos os trabalhadores da categoria em 01 de maio de 2007, de 6% (seis por cento) a título de correção salarial e aumento real.

Parágrafo Único - Os empregados admitidos após a data-base de maio de 2006, terão a reposição salarial na proporção do tempo de serviço na empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA: SALÁRIO NORMATIVO E PROFISSIONAL
Fica garantido a todos os trabalhadores da categoria, após 30 dias da contratação, SALÁRIO NORMATIVO e PROFISSIONAL nas seguintes condições:

a) Aos trabalhadores em terraplanagem e pavimentação (mestre geral, operadores de motoscraper, motoniveladora, trator de esteira, pá carregadeira, escavadeira e caminhão fora-de-estrada), fica garantido um piso salarial mínimo de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) mensais, após trinta dias da contratação.
b) Aos trabalhadores em terraplanagem e pavimentação (contramestres ou capatazes de setores, operadores de retro-escavadeira, carregadeira leve, trator de pneus, rolo compressor, acabadora de asfalto e distribuidor de asfalto), fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais) mensais após trinta dias da contratação.
c) Aos mestres gerais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) mensais, após trinta dias da contratação.
d) Aos contramestres gerais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 665,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) mensais, após 30 dias da contratação.

e) Aos profissionais pedreiros, carpinteiros, ferreiros ou armadores de ferro, encanadores, pintores, mecânicos, lixador, colocador de gesso e outros profissionais não relacionados, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) mensais, após trinta dias da contratação.

f)Aos meio-oficiais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 470,00 (quatrocentos e setenta  reais) mensais, após trinta dias da contratação.
g) Aos serventes e auxiliares, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais), mensais, após sessenta dias da contratação.
CLÁUSULA QUARTA: ATRASO DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas da categoria que não efetuarem o pagamento dos salários a seus empregados, até dois dias posteriores a data limite estabelecida em lei (quinto dia útil subseqüente ao mês vencido), deverá fazê-lo acrescido de multa de 5% (cinco por cento) e mora diária de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) sobre o total bruto da remuneração devida em favor do empregado.

Parágrafo Único: O pagamento em atraso, não exime a empresa infratora das penalidades administrativas imposta pelo Ministério do Trabalho.

CLÁUSULA  QUINTA: COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados cópia de FOLHA DE PAGAMENTO, contendo pelo menos, o nome do empregado e da empresa, as importâncias pagas e os descontos efetuados, sob pena de pagar multa, em favor do empregado de 20% (vinte por cento) do salário, para cada mês que seja descumprido.

CLÁUSULA  SEXTA: REMUNERAÇÃO DA HORA EXTRAORDINÁRIA

A jornada extraordinária, respeitada a exceção contida no art. 61 da CLT, será remunerada com os seguintes adicionais.

· Até 52 horas extras no transcorrer do mês, adicional de 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora normal.

· Acima de 52 horas extras no transcorrer do mês, adicional de 100% (cem por cento), sobre a hora normal.

CLÁUSULAS DE PROTEÇÃO, MEDICINA, SEGURANÇA E HIGIENE.
CLÁUSULA SÉTIMA: DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS

É vedada a exigência de exame admissional para pesquisa do vírus da AIDS.

Parágrafo Único: Recomenda-se que na Semana Interna de Prevenção de Acidentes – SIPAT – seja incluído o Tema “AIDS”. 

CLÁUSULA OITAVA: ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
Terão validade os atestados médicos e odontológicos de profissionais contratados pela empresa, conveniados  com o poder público ou com a entidade profissional.

§1º - Os atestados emitidos por profissionais não relacionados no caput da presente cláusula, servirão para justificar a ausência do empregado ao serviço, não dando a este o direito a remuneração.

§2º - Quando o atestado apresentar rasuras ou adulterações a empresa solicitará ao empregado que procure o profissional emitente para sanar a irregularidade, não sendo, porém, causa para punição do empregado. 

§3º - Os atestados deverão ser entregues as empresas no dia do retorno do empregado ao trabalho, sob pena de não ter validade, desde que comprovado vício.

CLÁUSULA  NONA: DO FUMO

É facultada a empresa adotar critério com fixação de horário para os fumantes, dentre tais critérios a proibição de fumar em horário de trabalho, devendo ser permitido o uso do cigarro nos intervalos de almoço e intraturnos no horário concedido ao lanche. Evitando a prática em locais de concentração de trabalhadores, ou seja, refeitório, locais de reuniões etc. 
CLÁUSULA DÉCIMA: ACIDENTE DE TRABALHO
Em caso de o empregado sofrer acidente de trabalho, se necessário, a empresa deverá providenciar o transporte do mesmo até o Hospital, tomando todas as providências necessárias. 

§1º- O empregado poderá renunciar a estabilidade acidentaria, prevista no art. 118, da Lei 8.213/91, desde que seu pedido seja homologado pelo Sindicato Profissional.

§2º - Em caso de acidentes de trabalho, as empresas ficam obrigadas a comunicar o acidente de imediato ao Sindicato profissional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PPRA -PROGRAMA DE PREVENÇÃO DOS RISCOS AMBIENTAIS

As empresas ficam obrigadas a apresentar na sede do Sindicato laboral para receber o visto no PPRA - Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais, até 10 (dez) dias após sua elaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

As empresas ficam obrigadas a apresentar na sede do Sindicato laboral para receber o visto no PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, até 30 (trinta) dias após sua elaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA

A empresa fica obrigada a fornecer os seus empregados os Equipamentos de Segurança necessários, nos termos da legislação específica, sob pena de não o fazendo, pagar multa e favor do Sindicato profissional, no equivalente a 10% (dez por cento) do salário mínimo, por mês em que for descumprida a obrigação.

Parágrafo Único - Uma vez fornecidos os equipamentos adequados, o empregado fica obrigado a utilizá-los, sob pena de advertência, suspensão e rescisão por justa causa.

CLÁUSULAS SOCIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: APOSENTADORIA

Todo o trabalhador que conte com um ano, embora alternado, de trabalho na mesma empresa e que esteja a menos de um ano para alcançar a aposentadoria não poderá ser despedido injustamente, salvo em acordo homologado pela entidade profissional e que comprove a condição de aposentadoria fornecida pelo INSS.

Parágrafo único: A presente cláusula não se aplica aos trabalhadores contratados fora da sede da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PIS

A empresa que deixar de cadastrar, prestar informações da RAIS ou que não registrar o contrato de trabalho do empregado, deverá reparar o prejuízo a este, pagando o valor equivalente a um salário mínimo por ano ou proporcional a 01/12 para cada mês trabalhado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

É facultada a empresa, conceder adiantamento do Décimo Terceiro Salário, de 50% (cinqüenta por cento) do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior ao do efetivamente pago.

Parágrafo Único: Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho, o empregador poderá compensar o adiantamento acima referido, e se não bastar com outro crédito de natureza trabalhista que possua o respectivo empregado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: FOLGA REMUNERADA

As empresas concederão a seus empregados folga remunerada na terça-feira de carnaval  do ano 2008 e 2009 período integral.

CONTRIBUIÇÕES/SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO QUADRO DE AVISOS 

As empresas reservarão locais apropriados para a entidade sindical profissional afixar cartazes de interesse da categoria. O local será de livre acesso ao dirigente sindical, desde que devidamente acompanhado por um representante da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL NA EMPRESA 

Os dirigentes sindicais terão livre acesso dentro das empresas, desde que devidamente identificados e acompanhados por um representante da empresa.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA: LICENÇA AO DIRIGENTE SINDICAL 

A empresa que mantiver dirigente sindical em seu quadro de funcionários garante a este (s), folga remunerada de até 10 (dez) dias por ano, para que o mesmo participe de eventos de interesse da entidade profissional, devendo ser comunicada a empresa com antecedência mínima de 03 (três) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAL
As empresas obrigam-se a descontar da remuneração dos seus empregados, a título de CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAL, nos termos do Art. 513, alínea “e”, da CLT, a  Contribuição Assistencial no valor equivalente a 4,33% (quatro vírgula trinta e três por cento) no mês de MAIO/2007; 4,33% (quatro vírgula trinta e três por cento) no mês de MAIO/2008; 4% (quatro por cento) no mês de SETEMBRO/2007; 4% (quatro por cento) no mês de SETEMBRO/2008; 4% (quatro por cento) no mês de JANEIRO/2008; 4% (quatro por cento) no mês de JANEIRO/2009 e recolher aos cofres da entidade profissional, no primeiro dia útil posterior ao desconto, mediante o fornecimento de guias para tal fim pelo Sindicato Profissional.

§1º - Para os empregados admitidos nos meses de junho, julho, outubro, novembro de 2007 e 2008 será descontado 4% (quatro por cento) sobre a remuneração no primeiro mês da contratualidade, salvo se o empregado na mesma categoria já descontou no mês base previsto (entende-se por mês base: maio, setembro e janeiro).

§2º - Em caso de atraso no pagamento do valor supra estabelecido, deverá a empresa  recolher o valor acrescido de juros e atualização monetária, mais multa de 10% (dez por cento).

§3º - As empresas abrangidas pela presente convenção ficam obrigadas a remeter para o sindicato profissional, até o décimo quinto dia subseqüente ao mês de desconto da Contribuição Assistencial, a relação dos empregados, contendo o nome, idade dos mesmos, função e valor do desconto efetuado, assim como, cópia do comprovante de recolhimento.

§4º - A presente contribuição foi instituída pela Assembléia Geral da categoria com a presença dos trabalhadores associados e não associados, com observância no art. 8º da Constituição Federal Brasileira de 1988, com a destinação ao custeio do sistema Confederativo. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: MENSALIDADE SINDICAL

As empresas comprometem-se, quando da contratação do empregado, apresentar ao mesmo, proposta de associação ao sindicato Profissional, assim como, a autorização para o desconto das mensalidades.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA AO SINDICATO PATRONAL

Todas as empresas da categoria, abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, conforme preceito constitucional, estatutário e deliberação da Assembléia Geral, deverão recolher em favor do SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DE ARTEFATOS DE CONCRETO ARMADO DO OESTE DE SANTA CATARINA, entidade patronal com representatividade em todos os municípios de sua jurisdição, a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA, nos meses de JUNHO e NOVEMBRO/2007, JUNHO e NOVEMBRO/2008 valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais).

§ 1º -  O pagamento deverá ocorrer até o décimo dia dos meses citados acima, através de documento bancário fornecido pela entidade, em banco por ela autorizado.

§ 2º -  Em caso de atraso no pagamento do valor supra-estabelecido, deverá a empresa recolher o mesmo com base no CUB (Custo Unitário Básico) vigente na data do pagamento, acrescido de multa de 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

§ 3º - O não pagamento da contribuição até o quinto dia subseqüente ao vencimento autorizará a diretoria da entidade a protestar a título no cartório competente, bem como, adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis para cobrança.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA  VIGÉSIMA QUARTA: FÉRIAS

Todo empregado que pedir demissão fica garantido FÉRIAS PROPORCIONAIS, desde que conte com 03 (três) meses ou mais de serviço na empresa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Fica estabelecido que o CONTRATO DE EXPERIÊNCIA seja de no máximo 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único - O contrato de experiência somente terá validade quando o empregado estiver registrado pelo contratante na forma prescrita em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO

O horário de trabalho para todos os trabalhadores da categoria será de quarenta e quatro horas semanais, cujo horário será cumprido de segundas às sextas-feiras, com o não trabalho aos sábados, não podendo, porém, exceder de nove horas diárias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: AVISO PRÉVIO POR PEDIDO DE DEMISSÃO

O aviso prévio por pedido de demissão será de 10 (dez) dias para o cumprimento ou sua indenização.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DISPENSA DO EMPREGADO 30 DIAS ANTES DA DATA-BASE

O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data-base, terá direito a indenização adicional equivalente a 01 (um) salário igual a sua última remuneração.

Parágrafo Único - Se o aviso prévio for indenizado e a projeção do mesmo atingir o mês da data-base, será aplicada a correção salarial e não a multa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA:  EMPREGADO SEM REGISTRO

Todo empregado que trabalhe para empresa sem o respectivo registro de Contrato de Trabalho terá direito ao pagamento das verbas rescisórias em dobro, além de constituir motivo justo para o empregado rescindir indiretamente seu contrato de trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: SUBEMPREITADA E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, o direito de reclamação contra o empreiteiro principal bem como o proprietário da obra pelo inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO

Na realização de cursos de especialização patrocinados pela empresa, o empregado deverá permanecer trabalhando na mesma por um período mínimo de 12 (doze) meses, sob pena de indenizar a empresa com os valores corrigidos, gastos na realização do referido curso, inclusive despesas de viagens.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA:  INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

Todo o empregado, quando utilizar veículo da empresa, será responsável pelo pagamento das multas decorrentes de infrações de transito, exceto em relação à documentação e condições do veículo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: DANO A BENS DE PROPRIEDADE DA EMPRESA

O empregado que, por dolo devidamente comprovado, causar dano a bens de propriedade da empresa, obrigatoriamente deverá indenizar a mesma pelo bem ou sua reparação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA:  MEDIDAS DISCIPLINARES

Comprovado o não cumprimento das normas internas ou das funções inerentes e legais, o empregado estará sujeito a medidas disciplinares, de forma gradativa, conforme prevêem a legislação, ressalvados os casos abusivos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Fica estabelecido que o pedido de demissão, aviso prévio patronal ou recibo de quitação de rescisão de contrato de trabalho, firmado por empregado com 06(seis) meses ou mais de serviço, só será válido quando feito com a assistência do Sindicato Profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: RESCISÃO POR JUSTA CAUSA

No caso de ocorrer rescisão de Contrato de Trabalho por JUSTA CAUSA, a empresa comunicará ao empregado por escrito, as infrações motivadoras, sob pena, de não terem validade suas alegações em juízo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HOMOLOGAÇÃO

O Sindicato Profissional realizará as homologações de rescisão de contrato mediante a apresentação dos seguintes documentos:

1. Termo de Rescisão de Contrato (cinco vias);

2. Requerimento do Seguro Desemprego;

3. Comunicação de Dispensa;

4. Livro ou Ficha de Registro do Empregado;

5. Carteira de Trabalho e Previdência Social;

6. Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS;

7. Extrato do FGTS contendo os últimos seis recolhimentos;

8. Aviso Prévio;

9. Pagamento em Dinheiro ou Cheque Administrativo;

10. Exame Demissional em conformidade com a Norma Regulamentadora 7 (sete) e seus capítulos – 7.4.3.5 – 7.4.4.3 letras “a”, “b”, “c”, “d”.

11. PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário;

12. O empregador poderá ser representado no ato da homologação por preposto ou procurador.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA:  DO PRAZO DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

O pagamento das parcelas devidas a título de rescisão contratual deverá ser efetuado nos seguintes prazos:

I – até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou

II - até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, no caso de ausência de aviso-prévio, indenização deste ou dispensa de seu cumprimento.

Parágrafo Único: Na hipótese do inciso II, se o dia do vencimento recair em sábado, domingo ou feriado, o termo final será antecipado para o dia útil imediatamente anterior. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA: DO AVISO PRÉVIO

Havendo cumprimento parcial do aviso prévio, o prazo para pagamento das verbas rescisórias ao empregado será de 10 (dez) dias contados a partir da dispensa do cumprimento, desde que não ocorra primeiro o termo final do aviso prévio.
§1º: O aviso prévio indenizado deverá constar nas anotações gerais da CTPS e a data da saída será do último dia trabalhado.

§2º: Fica vedado “aviso prévio cumprido em casa”.

§3º: O prazo de 30 (trinta) dias correspondente ao (viso-prévio) conta-se a partir do dia seguinte ao da comunicação, que deverá ser formalizada por escrito.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA: REVISÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho poderá ser revista a qualquer tempo, com a iniciativa de qualquer uma das partes convenentes ou ambas em comum acordo, para adequar a mesma às condições novas e imprevistas que venham ocorrer.

Chapecó-SC, em 11 de abril de 2007.

          Izelda Teresinha Oro                                                                Mauro Lunardi
         Presidente/SITICOM                                                          Presidente/SINDUSCON
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